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CONTRATO Nº 1/2019

Processo nº 25000.157009/2018-50
  
 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E A EMPRESA TETHI
COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI, NA
FORMA ABAIXO.

 
A UNIÃO, por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0008-51, com sede em
Brasília – DF, neste ato representada por TIAGO PONTES QUEIROZ, portador da Carteira de Identidade nº 5.462.623, expedida pela SSP/PE, e inscrito no CPF/MF sob o nº
038.932.574-03, em conformidade com a Portaria nº 418, de 08/05/2018, publicada no Diário Oficial da União de 09/05/1/2018, nos termos da Lei nº 10.520/2002, dos Decretos
nº 5.450/2005 e nº 7.892/2013 e alterações, subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado
a empresa TETHI COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI, com sede em Rua Dois s/nº, Quadra 08, lote 08, sala 003 – CIVIT I, CEP 29.168-030, em
Serra – ES, inscrita no CNPJ sob o nº 26.262.981/0001-39, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA
RAMOS DE CASTRO MACEDO, portadora da Carteira de Identidade RG nº M6.100, SSP/MG, e do CPF nº 724.779.206-00, de acordo com o constante no Processo Eletrônico
nº 25000.082254/2018-04, PEC nº 22.593, resolvem firmar o presente Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços n.º 97/2018 do Pregão Eletrônico nº 64/2018, em
conformidade com Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 7.892/2013 e Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 8.538/2015, Lei nº 6.360/1976, Lei nº
10.191/2001, aplicando-se, ainda, porém subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aos quais as partes sujeitam-se a cumprir mediante as
cláusulas e condições a seguir:
 
1.         CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.        O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Agulha para caneta aplicadora, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
 
1.2.        Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO (R$)

2

COTA RESERVADA ME/EPP ( ITEM 1)
AGULHA, AÇO INOXIDÁVEL, P/ CANETA APLICADORA, CERCA DE 32 G X 4

MM, CONECTOR LUER LOCK OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL

439908 Unidade 18.446.925 0,23

 
Parágrafo Único – O prazo de entrega deverá ocorrer conforme o cronograma abaixo, nas condições previstas no Termo de Referência do Edital.
 

PARCELA QUANTITATIVO PRAZO DE ENTREGA (ATÉ)
1ª 7.018.332 60 dias a contar da data da assinatura do Contrato
2ª 7.018.330 120 dias a contar da data da assinatura do Contrato
3ª 4.410.263 180 dias a contar da data da assinatura do Contrato

TOTAL 18.446.925  

 
2.       CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1.        O prazo de vigência deste Termo de Contrato inicia-se na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, até o término da vigência do
PPA 2016-2019, nos termos do artigo 57, inciso I, da Lei nº 8.666 de 1993.
 
3.       CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.         O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.242.792,75 (quatro milhões, duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco
centavos);
3.2.         No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4.       CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.         As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na
classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 00001/250005;
Fonte: 6153000000;
Programa de Trabalho: 10.303.2015.20AE.0001;
Elemento de Despesa: 339030.
 
5.       CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.        O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.
 



6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1.      O preço contratado é fixo e irreajustável;
6.2.      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
6.3.      A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.4.      As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
7.    CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.       A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor de R$
212.139,64 (duzentos e doze mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais;
7.2.       As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital.
 
8.     CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.      As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
9.       CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.         A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
 
10.     CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1.       As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
11.     CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.       As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1.     O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo das sanções aplicáveis;
12.2.     É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato;
12.3.      Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
12.4.       A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993;
12.5.       O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.5.1.      Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2.      Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3.      Indenizações e multas.
 
13.     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.       É vedado à CONTRATADA:
13.1.1.      Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2.      Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
14.     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1.      Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
15.     CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1.       Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1.       O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas
partes.

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Aparecida Ramos de Castro Macedo, Usuário Externo, em 04/01/2019, às 11:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Maria Pinhate, Diretor(a) do Departamento de Logís�ca, Subs�tuto(a), em 04/01/2019, às 13:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7340377 e o código CRC CF4C65F4.

 
Referência: Processo nº 25000.157009/2018-50 SEI nº 7340377
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